
 

PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE GUARAPARI 
GABINETE DO PREFEITO 

 

PROJETO DE LEI Nº.               /2025 

ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS 

À LEI Nº 4.685, DE 4 DE ABRIL DE 2022, 

QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DE 

CARGOS E VENCIMENTOS DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO PODER 

EXECUTIVO DO MUNICIPIO DE 

GUARAPARI, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições legais, alicerçado no disposto no art. 88, V do LOM - Lei Orgânico 
do Município - LOM, faz saber que a Câmara Municipal de Guarapari APROVOU e 
ele SANCIONA o seguinte 

LEI: 

Art. 1º O Anexo IV, Quadro VB-18, da Lei nº 4.685, de 4 de abril de 2022, alterada 
pela Lei nº 4.822, de 17 de maio de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação: 

VB 18 

CARGO VENCIMENTO 

Estabilidade Financeira – Secretário 

Municipal e Correlatos 

9.006,45 

Estabilidade Financeira – Secretário 

Adjunto e Correlatos 

5.482,18 

Estabilidade Financeira – Coordenação 3.263,21 

Estabilidade Financeira – Gerente 2.500,00 

Estabilidade Financeira – Subgerente 1.920,00 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a partir de 14 de janeiro de 2025. 

Guarapari – ES., 02 de dezembro de 2025. 

 

RODRIGO LEMOS BORGES 
Prefeito Municipal 

 
Processo Administrativo Nº. 28.155/2025 

Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320039003100360035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Guarapari – ES, 02 de dezembro de 2025. 

MENSAGEM Nº 098/2025 

Excelentíssima Senhora Presidente, 
Nobres Vereadores, 
 
Submeto à apreciação de Vossa Excelência e dos Nobres Edis desta Câmara 

Municipal o incluso Projeto de Lei que ALTERA E ACRESCENTA 

DISPOSITIVOS À LEI Nº 4.685, DE 4 DE ABRIL DE 2022, QUE DISPÕE 

SOBRE O PLANO DE CARGOS E VENCIMENTOS DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO PODER EXECUTIVO DO 

MUNICIPIO DE GUARAPARI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A proposta de lei ora apresentada visa adequar o PLANO DE CARGOS E 
VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE GUARAPARI, ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, positivada por força da Lei Nº. 4685/2022. 

A presente proposição fundamenta-se na exposição de motivos constante dos 
autos do Processo Administrativo nº 28.155/2025, cuja cópia segue anexa, e que 
oferece suporte técnico para a necessidade das alterações ora sugeridas. 

Diante do relevante interesse público que envolve a matéria e considerando as 
razões expostas, submeto o presente Projeto de Lei à elevada apreciação dessa 
Egrégia Casa Legislativa. Contamos com o apoio dos Nobres Vereadores para 
sua aprovação, em regime de urgência, nos termos do art. 65 da Lei Orgânica 
do Município – LOM. 

Cordialmente, 

 

RODRIGO LEMOS BORGES 
Prefeito Municipal 

 

Excelentíssima Senhora 
VEREADORA SABRINA BUBACH ASTORI 
MD. Presidente da Câmara Municipal de Guarapari – ES. 
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Guarapari – ES., 02 de dezembro de 2025. 

 

 

OF. GAB. CMG Nº. 184/2025 

 

 

 

Excelentíssima Senhora 
VEREADORA SABRINA BUBACH ASTORI 
MD. Presidente da Câmara Municipal de Guarapari – ES 
 

 

 

 

Sirvo-me do presente, para encaminhar a esse 

Egrégio Sodalício o incluso Projeto de Lei instruído pela MENSAGEM 

Nº.   098/2025 – que, ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS À 

LEI Nº 4.685, DE 4 DE ABRIL DE 2022, QUE DISPÕE SOBRE O 

PLANO DE CARGOS E VENCIMENTOS DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO PODER 

EXECUTIVO DO MUNICIPIO DE GUARAPARI, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

RODRIGO LEMOS BORGES 

Prefeito Municipal 
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